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6.9.11. Todas as informações prestadas no "Requerimento de
Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição" e no "Requerimento de
Inscrição para Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de Ins-
crição" são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a
idoneidade dos documentos apresentados, respondendo o mesmo civil
e criminalmente por qualquer irregularidade constatada.

6.9.12. A documentação entregue será analisada pela FUN-
RIO, que decidirá sobre a concessão ou não ao candidato da isenção
do pagamento da taxa de inscrição, não cabendo vista nem recurso
desta decisão em tempo algum ou por qualquer motivo.

6.9.13. Constatada qualquer inveracidade, a qualquer tempo,
nas informações prestadas no processo aqui definido para obtenção de
isenção do pagamento da taxa de inscrição, será fato para o cance-
lamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes,
além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei.

6.9.14. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação

incompleta, não atendendo o disposto nos subitens 6.9.6 e 6.9.7 deste
Edital;

d) não observar o prazo estabelecido no subitem 6.9.6 deste
Edital;

e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorre-
tamente.

6.9.15. O resultado da análise da documentação apresentada
será informado na página do concurso no endereço eletrônico
www.funrio.org.br, no período informado no cronograma existente no
Manual do Candidato ou na página do concurso no endereço ele-
trônico www.funrio.org.br.

6.9.16. O candidato com pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição com pa-
gamento da taxa, conforme disposto neste item do Edital.

6.9.17. O candidato cuja solicitação de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição for deferida, não necessitará efetuar sua
inscrição, pois o "Requerimento de Inscrição para Solicitante de Isen-
ção do Pagamento da Taxa de Inscrição" será considerado como
Requerimento de Inscrição.

6.9.18. O "Requerimento de Inscrição para Solicitante de
Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição" deverá estar devida-
mente preenchido, sujeitando-se este preenchimento às considerações
e regras estabelecidas neste item do Edital quanto ao preenchimento
do Requerimento de Inscrição.

6.10. Inscrições nas agências dos Correios credenciadas.
6.10.1. Será aceito pedido de inscrição nas agências dos

Correios credenciadas, no período de 15 de dezembro de 2008 a 15
de janeiro de 2009 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário
de funcionamento destas.

6.10.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá dirigir-se
a uma das agências dos Correios credenciadas e retirar gratuita-
mente:

a) O Guia do Candidato contendo as principais informações
relativas ao Concurso Público, além de instruções para preenchimento
do Requerimento de Inscrição;

b) O Requerimento de Inscrição.
6.10.3. O candidato, após ler atentamente o Guia do Can-

didato, deverá preencher, com clareza, em letra de forma, à tinta e
sem rasuras, o Requerimento de Inscrição e assiná-lo.

6.10.4. O candidato deverá entregar o Requerimento de Ins-
crição devidamente preenchido, no período de inscrição, em uma das
agências dos Correios credenciadas, efetuando neste momento o pa-
gamento do valor referente à taxa de inscrição, e receber o Manual do
Candidato e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, de-
vendo o candidato guardar este comprovante.

6.10.5. O candidato poderá inscrever-se por meio de pro-
curação específica para esse fim, devendo ser anexados o respectivo
Termo de Procuração, a cópia da carteira de identidade do procurador
e do candidato (o termo e a cópia não necessitam ser reconhecidos
em cartório). Nesta hipótese, o candidato assumirá as conseqüências
de eventuais erros de seu procurador.

6.10.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
obrigatoriamente por intermédio do documento de arrecadação exis-
tente no Requerimento de Inscrição.

6.11. Inscrições via Internet
6.11.1. Será aceito pedido de inscrição via Internet, através

da página do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br, no
período compreendido entre as 10 horas do dia 9 de dezembro de
2008 até as 23 horas e 59 minutos do dia 15 de janeiro de 2009,
considerando-se o horário de Brasília.

6.11.2. O candidato que optar pela realização da inscrição via
Internet deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de
boleto bancário, obtido no próprio endereço eletrônico, pagável em
qualquer agência bancária ou por intermédio de qualquer opção dis-
ponibilizada pelos bancos para pagamento de contas por intermédio
da Internet. O pagamento poderá ser feito após a geração e impressão
do boleto bancário (opção disponível após o preenchimento e envio
do Requerimento de Inscrição). O boleto bancário a ser utilizado para
efetuar o pagamento da taxa de inscrição deve ser aquele associado
ao Requerimento de Inscrição enviado.

6.11.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
obrigatoriamente por intermédio do boleto bancário.

6.11.4. O boleto bancário emitido no último dia do período
de inscrições poderá ser pago até o segundo dia útil subseqüente ao
do término das inscrições.

6.11.5. O Ministério da Justiça e a FUNRIO não se res-
ponsabilizam pelas inscrições realizadas que não forem recebidas por
motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, tais como
falhas de telecomunicações, falhas nos computadores ou provedores
de acesso e quaisquer outros fatores exógenos que impossibilitem a
correta transferência dos dados dos candidatos para a FUNRIO.

6.11.6. As orientações e procedimentos a serem seguidos
para realização de inscrição via Internet estarão disponíveis na página
do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br.

6.12. Quando do preenchimento do Requerimento de Ins-
crição, o candidato portador de deficiência que desejar concorrer às
vagas reservadas para os candidatos portadores de deficiência deverá
indicar sua opção no campo apropriado a este fim.

6.12.1. O candidato portador de deficiência deverá enviar,
obrigatoriamente, via SEDEX postado até o último dia de inscrição
informado no cronograma existente no Manual do Candidato ou na
página do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br, para o
Departamento Jurídico da FUNRIO (laudo Concurso Público MJ),
Travessa Antonio Pedro Galiazzi, 17 - Rio Comprido - Rio de Ja-
neiro/RJ - CEP 20.260-000, laudo médico ou atestado (original ou
cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da clas-
sificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a pro-
vável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no
artigo 4º do Decreto Nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado
pelo decreto federal n° 5.296 de 2 de dezembro de 2004. Não serão
considerados resultados de exames e/ou documentos diferentes do
descrito.

6.12.1.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e
não serão fornecidas cópias do mesmo.

6.12.1.2. A comprovação da tempestividade do envio do
laudo médico ou atestado será feita pela data de postagem do SE-
DEX.

6.12.2. Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens
6.12 e 6.12.1 deste Edital, este perderá o direito de concorrer às vagas
reservadas para os candidatos portadores de deficiência.

6.13. O candidato, portador de deficiência, concorrente às
vagas reservadas para os portadores de deficiência, que necessitar de
adaptação(ões) para realização das provas e do curso de formação, no
ato da inscrição, deverá informar a(s) adaptação(ões) de que ne-
cessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam
quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva respon-
sabilidade a opção de realizá-los ou não.

6.14. O candidato que concorrer às vagas de ampla con-
corrência, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para reali-
zação da prova objetiva, no ato da inscrição, deverá informar a(s)
condição(ões) especial(ais) de que necessita para o dia da prova,
sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais
forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a
opção de realizar ou não a prova.

6.15. A. candidata que tiver a necessidade de amamentar no
dia da prova deverá levar um acompanhante, que ficará com a guarda
da criança em local reservado e diferente do local de prova da can-
didata. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem
necessários, não tendo a candidata, nesse momento, a companhia do
acompanhante, além de não ser dado qualquer tipo de compensação
em relação ao tempo de prova dispensado com a amamentação. A não
presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar
a prova.

6.16. As solicitações referentes aos subitens 6.13 e 6.14 deste
Edital serão analisadas e atendidas segundo critérios de viabilidade,
proporcionalidade e razoabilidade, sendo o candidato comunicado do
atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da
Inscrição.

6.17. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira
responsabilidade pelas informações constantes no Requerimento de
Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de
acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual
o candidato não poderá alegar desconhecimento.

6.18. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do
Requerimento de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e
anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, as-
sumindo o candidato as possíveis conseqüências legais.

6.19. O candidato somente será considerado inscrito no Con-
curso Público após ter cumprido todas as instruções descritas no item
6 deste Edital e todos os seus subitens.

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no

item 6 deste Edital serão homologadas pela FUNRIO, significando tal
ato que o candidato está habilitado para participar da prova objetiva
do Concurso Público.

7.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada
será divulgada na página do concurso no endereço eletrônico
www.funrio.org.br, sendo o comunicado de sua liberação publicado
por meio de Edital específico no Diário Oficial da União em data
prevista no cronograma existente no Manual do Candidato e na pá-
gina do concurso no endereço eletrônico www.funrio.org.br.

7.3. O Cartão de Informação contendo as informações re-
ferentes à data, horário, tempo de duração e local de realização da
prova (nome do estabelecimento, endereço e sala), cargo/área para o
qual concorre à vaga e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de
ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de deficiên-
cia), assim como as orientações para realização da prova, estarão
disponíveis no período informado no cronograma existente no Manual
do Candidato ou na página do concurso no endereço eletrônico
w w w. f u n r i o . o rg . b r.

7.4. Erros referentes a nome, documento de identidade ou
data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de rea-
lização da prova, na sala de prova, junto ao fiscal.

7.5. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da
prova, de documento que comprove a localização do candidato no
estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se
dirija ao local designado portando documento de identificação ori-
ginal com fotografia.

7.6. É de responsabilidade do candidato a obtenção de in-
formações referentes à realização da prova.

7.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local
da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à
prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência
do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

8. DA PROVA OBJETIVA, PROVA DE APTIDÃO FÍSICA,
PROVA DE APTIDÃO PSICOLÓGICA E INVESTIGAÇÃO PARA
VERIFICAÇÃO DE ANTECEDENTES PESSOAIS

8.1. Da prova objetiva
8.1.1. A prova objetiva será composta de questões do tipo

múltipla escolha, sendo que cada questão conterá 5 (cinco) opções de
resposta e somente uma correta.

8.1.2. A quantidade de questões por disciplina, o valor de
cada questão por disciplina, o total de pontos por disciplina, o mí-
nimo de pontos por disciplina para aprovação e o mínimo de pontos
na prova para aprovação estão descritos no Anexo V deste Edital.

8.1.3. Os conteúdos programáticos estão disponíveis no Ane-
xo VI deste Edital.

8.2. Da prova de aptidão física
8.2.1. A prova de aptidão física visa a avaliar a capacidade

do candidato de suportar, física e organicamente, as atividades ine-
rentes ao cargo.

8.2.2. A prova de aptidão física consistirá na realização de
testes físicos, indicando como resultado se o candidato encontra-se
apto ou inapto para exercer o cargo.

8.2.3. Serão convocados para a prova de aptidão física os
candidatos às vagas de ampla concorrência de cada cargo/área, apro-
vados e classificados na prova objetiva, em ordem decrescente do
total de pontos, classificados em até 5 (cinco) vezes o número de
vagas de cada cargo/área, considerando-se os empates na última po-
sição.

8.2.4. Serão convocados para a prova de aptidão física os
candidatos às vagas reservadas aos portadores de deficiência de cada
cargo/área, aprovados e classificados na prova objetiva, em ordem
decrescente do total de pontos, classificados em até 5 (cinco) vezes o
número de vagas de cada cargo/área, considerando-se os empates na
última posição.

8.2.5. A convocação dos candidatos para a prova de aptidão
física será feita por meio de publicação de Edital específico, no
Diário Oficial da União, em data prevista no cronograma existente no
Manual do Candidato e na página do concurso no endereço eletrônico
w w w. f u n r i o . o rg . b r.

8.2.6. Os candidatos que não forem convocados para a prova
de aptidão física serão considerados eliminados no Concurso Pú-
blico.

8.3. Da prova de aptidão psicológica
8.3.1. A prova de aptidão psicológica visa aferir se o can-

didato possui o perfil adequado ao exercício das atividades inerentes
ao cargo.

8.3.2. A prova de aptidão psicológica consistirá no processo
realizado mediante o emprego de um conjunto de procedimentos
objetivos e científicos, que permite identificar aspectos psicológicos
do candidato compatíveis com o perfil profissiográfico exigido para o
c a rg o .

8.3.3. O resultado da prova de aptidão psicológica será ob-
tido por meio da análise conjunta dos instrumentos psicológicos uti-
lizados, sendo o candidato considerado recomendado ou não-reco-
mendado na prova de aptidão psicológica.

8.3.4. Serão convocados para a prova de aptidão psicológica
todos os candidatos às vagas de ampla concorrência de cada car-
go/área, aprovados na prova de aptidão física.

8.3.5. Serão convocados para a prova de aptidão psicológica
os candidatos às vagas reservadas aos portadores de deficiência de
cada cargo/área, aprovados na prova de aptidão física.

8.3.6. A convocação dos candidatos para a prova de aptidão
psicológica será publicada por meio de Edital específico no Diário
Oficial da União em data prevista no cronograma existente no Ma-
nual do Candidato e na página do concurso no endereço eletrônico
w w w. f u n r i o . o rg . b r.

8.3.7. Os candidatos que não forem convocados para a prova
de aptidão psicológica serão considerados eliminados no Concurso
Público.

8.4. Da investigação para verificação de antecedentes pes-
soais

8.4.1. A investigação para verificação de antecedentes pes-
soais visa avaliar se o candidato possui idoneidade moral e conduta
ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao
c a rg o .

8.4.2. A investigação para verificação de antecedentes pes-
soais será realizada por meio de investigação no âmbito social, fun-
cional, civil e criminal, indicando como resultado se o candidato
encontra-se recomendado ou não-recomendado para exercer o car-
go.

8.4.3 Os critérios e a regulamentação da etapa de inves-
tigação para verificação de antecedentes pessoais encontram-se des-
critos na Instrução Normativa N° 03/2008 - SE/MJ, de 28 de no-
vembro de 2008, publicada no D.O.U. de 1 de dezembro de 2008.

8.4.4. Serão convocados para a entrega de documentação
referente à investigação para verificação de antecedentes pessoais os
candidatos convocados para a prova de aptidão psicológica.

8.4.5. A convocação dos candidatos para entrega de do-
cumentação referente à investigação para verificação de antecedentes
pessoais, contendo as informações e a documentação necessária para
realização desta etapa, será publicada por meio de Edital específico
no Diário Oficial da União em data prevista no cronograma existente
no Manual do Candidato e na página do concurso no endereço ele-
trônico www.funrio.org.br.




